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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 
 

CONTRÁTO Nº 109/2025 1º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: 
ÁSSOCIÁÇÁ O UNIDOS DÁ RECICLÁGEM – 
(ÁSSUR) 

OBJETO DO CONTRÁTO: 

Constitui objeto deste aditivo a renovaça o e 
reajuste do contrato origina rio n° 109/2025–
CONTRÁTÁÇÁ O DE ÁSSOCIÁÇÁ O/COOPERÁTIVÁ 
NÁ RECEPÇÁ O, TRIÁGEM E DESTINÁÇÁ O PÁRÁ 
REUTILIZÁÇÁ O E RECICLÁ VEIS DOS MÁTERIÁIS 
REUTILIZÁ VEIS OU RECICLÁ VEIS 

OBJETO DO ÁDITIVO:  RENOVÁÇÁ O 

VÁLOR DO ÁDITIVO: 
R$ 153.518,64 (cento e cinquenta e tre s mil, 
quinhentos e dezoito reais e sessenta e quatro 
centavos) 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL 
14.133/2021.  

Campo Largo, 15 de maio de 2026. 
 
MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 
 

CONTRÁTO Nº 251/2023 13º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: 
COSTÁ OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZÁ 
LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE PRESTÁÇÁ O DE SERVIÇOS 
COMUNS DE NÁTUREZÁ CONTINUÁDÁ PÁRÁ 
FORNECIMENTO DE ÁTENDENTES 

OBJETO DO ÁDITIVO:  ÁCRE SCIMO  

VÁLOR DO ÁDITIVO: 
R$42.484,06 (QUÁRENTÁ E DOIS MIL, 
QUÁTROCENTOS E OITENTÁ E QUÁTRO REÁIS E 
SEIS CENTÁVOS) 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL 
8.666/1993. 

 
Campo Largo, 15 de maio de 2026. 
 
MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 144/2026 INEXIGIBILIDÁDE N° 104/2026 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: LÁR MOREIRÁ E MOREIRÁ LTDÁ 

OBJETO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE VÁGÁ DE ÁCOLHIMENTO INSTITUCIONÁL 
PÁRÁ IDOSOS EM INSTITUIÇÁ O DE LONGÁ PERMÁNE NCIÁ 
PÁRÁ PESSOÁS IDOSÁS   

VÁLOR: R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

FISCÁL DE CONTRÁTO: BETTY FÁTIMÁ BONÁLDO 

SUPLENTE DE FISCÁL: MÁRCOS CÁRDOSO 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

 
DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
 
Áno Dotaça 

o 
O rga o Unidad

e 
Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 

2026 289 02 007 2142 333903999990000
0000 

00000 Livre 

Campo Largo, 15 de maio de 2026. 
 
MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
 
 
 

CONTRÁTO Nº 340/2023 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: JLM REFEIÇO ES, COME RCIO DE ÁLIMENTOS E ÁCESSO RIOS 
LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: OUTORGÁ DE CONCESSÁ O DE USO DE BEM PU BLICO 
REMUNERÁDO, LOCÁLIZÁDO NÁS DEPENDE NCIÁS DO 
TERMINÁL URBÁNO CÁRLOS JERO NYMO ZÁNLORENZI 

OBJETO DO ÁDITIVO:  REÁJUSTE DO CONTRÁTO 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO LEGÁL NO 
ÁRTIGO N° 57, INCISO II, DÁ LEI FEDERÁL 8.666/93. 

 
Campo Largo, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 133/2026 ÁTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS (ÁRP) 145/2026 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: Á PÁ GINÁ DISTRIBUIDORÁ DE LIVROS LTDÁ 

OBJETO: 

ÁQUISIÇÁ O DE KITS DE LIVROS PÁRÁ O PROGRÁMÁ LEITURÁ 
MÁ GICÁ, ESTÁBELECIDO PELÁ LEI MUNICIPÁL No 
3.633/2023, QUE VISÁ DESENVOLVER Á HÁBILIDÁDE 
LEITORÁ DOS ÁLUNOS REGULÁRMENTE MÁTRICULÁDOS NÁ 
REDE MUNICIPÁL DE ENSINO, POR MEIO DO 
FORNECIMENTO DE LIVROS LITERÁ RIOS 

VÁLOR: 
R$1.464.000,00 (um milha o, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil reais). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: ÁRIÁNE DO ROCIO VÁLENTE ROGISKI 

SUPLENTE DE FISCÁL: LUCIÁNÁ DE FÁTIMÁ FIOR MOREIRÁ 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 505 02 010 2079 3339030000000000000 0104 Átivo 

2026 451 02 010 2077 3339030000000000000 0107 Átivo 

Campo Largo, 15 de maio de 2026. 
 
MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 138/2026 INEXIGIBILIDÁDE DE LICITÁÇÁ O N° 92/2026 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: MOBILE ÁUTOMO VEIS E SERVIÇOS LTDÁ 

OBJETO: 
ÁQUISIÇÁ O DE UMÁ VÁN 10+1 – ZERO KM – ÁNO/MODELO 
25/25 – DIESEL – DÁ MÁRCÁ CITROEN – MODELO JUMPY 2.2 
BLUEHDi 

VÁLOR: R$245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: EDISON LUIZ CÁRDOSO 

SUPLENTE DE FISCÁL: GILBERTO ÁPÁRECIDO MÁRTINS 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

 
DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 956 02 014 1048 3449052520000000000 05003 Átivo 

2026 1562 02 014 1048 3449052520000000000 00303 Átivo 

Campo Largo, 15 de maio de 2026. 
 
MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 

CONTRÁTO Nº 251/2023 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: COSTÁ OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZÁ LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE PRESTÁÇÁ O DE SERVIÇOS COMUNS DE 
NÁTUREZÁ CONTINUÁDÁ PÁRÁ FORNECIMENTO DE ÁTENDENTES 

OBJETO DO ÁDITIVO:  SUBSTITUIÇÁ O DE SECRETÁRIÁS DE UM POSTO DE TRÁBÁLHO, 
SÁU DE PÁRÁ EDUCÁÇÁ O 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI 
FEDERÁL 8.666/1993 

 
 
 
 
 
Campo Largo, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 MÁURI CIO ROBERTO RIVÁBEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteu do do Processo Ádministrativo nº 34.963/2026 (DISPENSÁ Nº 45) e o parecer 
da Procuradoria-Geral do Municí pio, o qual adoto como fundamento desta decisa o, RÁTIFICO a 
dispensa de licitaça o com fulcro no art. 75 – inciso IX, da Lei nº 14.133/21. Á contrataça o tem como 
objeto a SOLUÇÁ O DE PLÁTÁFORMÁ DE PRODUTIVDÁDE E COLÁBORÁÇÁ O EM NUVEM (GOOGLE 
WORKSÁPCE), POR MEIO DE LICENCIÁMENTO NÁ MODÁLIDÁDE SaaS (SOFTWÁRE ÁS Á SERVICE) 
VISÁNDO Á MÁNUTENÇÁ O, RENOVÁÇÁ O E EXPÁNSÁ O DO ECOSSISTEMÁ TECNOLO GICO ÁTUÁL, 
pelo perí odo de 36 (trinta seis) meses, em favor da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Modernizaça o e Transformaça o Digital, junto ao fornecedor COMPÁNHIÁ DE TECNOLOGIÁ DÁ 
INFORMÁÇÁ O E COMUNICÁÇÁ O DO PÁRÁNÁ  - CELEPÁR – CNPJ: 76.545.011/0001-19, pelo valor 
total de R$ 1.667.001,60 (Um milha o, seiscentos e sessenta sete mil, um real e sessenta centavos). 
Cumpra-se. Publique-se. 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2026 
  
OBJETO: Contrataça o de empresa especializada em telecomunicaço es, que possua outorga da Ánatel, 
para prestaça o de serviços de telefonia mo vel pessoal (SMP - Serviço Mo vel Pessoal), atrave s da 
tecnologia 3G/4G/5G (ou superior) pelo sistema digital po s-pago. 
  
Informa-se que em decorre ncia de retificaço es no EDITÁL e no TERMO DE REFERE NCIÁ do certame 
supracitado, a data de abertura foi alterada para o dia 01/06/2026, a s 08h00, na plataforma: 
www.gov.br/compras (90036/2026). Os documentos corrigidos ja  se encontram disponí veis para 
consulta. 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
SEXTA – FEIRA, 15 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3176 - 52 Pág(s)  

 

Página 12 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 72934 
 
 
Ássunto: Processo 95223 / 2025 
Contribuinte: ÁLLEF DEGÁM FURTÁDO 
Lançamento nº: 110494/2026 
Vencimento: 15/06/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhes sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso III da Lei 
Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento de ISSQN 
SOBRE OBRÁS, o qual podera  ser impugnado, no prazo de 30 dias, contada do recebimento desta 
notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 2087/2008.  
O contribuinte deve efetuar o pagamento ou exercer seu direito de impugnar o ca lculo apresentado 
no prazo de 30 dias, nos termos do Árt. 146 do Co digo Tributa rio Municipal - Lei 2.087/2008, a contar 
lançamento do cre dito tributa rio do ISS-Obras, cientificado o contribuinte no mesmo processo digital. 
Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de  
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o em 
dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e consequente 
execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito e protesto  
de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                 
                                          

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 334081 
 
 
Ássunto: Processo 46311 / 2024 
Contribuinte: EMERSON ZÁNETTI BRITO 
Lançamento nº: 110707/2026 
Vencimento: 15/06/2026 
 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhes sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso III da Lei 
Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento de ISSQN 
SOBRE OBRÁS, o qual podera  ser impugnado, no prazo de 30 dias, contada do recebimento desta 
notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 2087/2008.  
O contribuinte deve efetuar o pagamento ou exercer seu direito de impugnar o ca lculo apresentado 
no prazo de 30 dias, nos termos do Árt. 146 do Co digo Tributa rio Municipal - Lei 2.087/2008, a contar 
lançamento do cre dito tributa rio do ISS-Obras, cientificado o contribuinte no mesmo processo digital. 
Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de  
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o em 
dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e consequente 
execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito e protesto  
de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                 
                                          

Rogério Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 668257 
 
Ássunto: Processo 29863 / 2026 
Contribuinte: FERNÁNDO MÁRCOS PUSZCZYNSKI 
Lançamento nº: 110477/2026 
Vencimento: 15/06/2026 
 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhes sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso III da Lei 
Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento de ISSQN 
SOBRE OBRÁS, o qual podera  ser impugnado, no prazo de 30 dias, contada do recebimento desta 
notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 2087/2008.  
O contribuinte deve efetuar o pagamento ou exercer seu direito de impugnar o ca lculo apresentado 
no prazo de 30 dias, nos termos do Árt. 146 do Co digo Tributa rio Municipal - Lei 2.087/2008, a contar 
lançamento do cre dito tributa rio do ISS-Obras, cientificado o contribuinte no mesmo processo digital. 
Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de  
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o em 
dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e consequente 
execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito e protesto  
de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                 
                                          

Rogério Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 14920883 
 
 
Ássunto: Processo 87184 / 2025 
Contribuinte: MÁNOS ÁDMINISTRÁCÁO DE IMOVEIS LTDÁ 
CNPJ: 43.022.582/0001-10 
Lançamento nº: 110697/2026 
Vencimento: 15/06/2026 
 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhes sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso III da Lei 
Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento de ISSQN 
SOBRE OBRÁS, o qual podera  ser impugnado, no prazo de 30 dias, contada do recebimento desta 
notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 2087/2008.  
O contribuinte deve efetuar o pagamento ou exercer seu direito de impugnar o ca lculo apresentado 
no prazo de 30 dias, nos termos do Árt. 146 do Co digo Tributa rio Municipal - Lei 2.087/2008, a contar 
lançamento do cre dito tributa rio do ISS-Obras, cientificado o contribuinte no mesmo processo digital. 
Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de  
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o em 
dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e consequente 
execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito e protesto  
de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                 
                                          

Rogério Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CADASTRO 19050 
 
Ássunto: Processo 40358 / 2026 
Contribuinte: 21.830.008 CÁRLOS ÁLBERTO DE BRITO JUNIOR 
CNPJ: 21.830.008/0001-55 
Lançamentos nº: 274692/2024, 299576/2025 e 110498/2026 
Vencimento: 29/06/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CADASTRO 29995 
 
Ássunto: Processo 39986 / 2026 
Contribuinte: 50.490.442 MURILO CESÁR DÁ SILVÁ 
CNPJ: 50.490.442/0001-31 
Lançamentos nº: 237840/2023, 274687/2024, 299564/2025 e 110475/2026 
Vencimento: 29/06/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Marco Antonio Heinen 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CADASTRO 27449 
 
Ássunto: Processo 40397 / 2026 
Contribuinte: FERNÁNDÁ QUEIROZ  
CNPJ: 45.638.588/0001-41  
Lançamentos nº: 274693/2024, 299577/2025 e 110502/2026 
Vencimento: 29/06/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Rogerio Luiz Zalkoski 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CADASTRO 24793 
 
Ássunto: Processo 40407 / 2026 
Contribuinte: RENÁTÁ CRISTINÁ EIDÁM DÁ SILVÁ  
CNPJ: 35.365.462/0001-97 
Lançamentos nº: 299579/2025 e 110513/2026 
Vencimento: 29/06/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Marco Antonio Heinen 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
SEXTA – FEIRA, 15 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3176 - 52 Pág(s)  

 

Página 20 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CADASTRO 25329 
 
Ássunto: Processo 40009 / 2026 
Contribuinte: RUÁN BÁRBOSÁ 
CNPJ: 40.712.559/0001-69 
Lançamentos nº: 299580/2025 e 110629/2026 
Vencimento: 29/06/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Fabiano Hirt  
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CADASTRO 33659 
 
Ássunto: Processo 39240 / 2026 
Contribuinte: LUCIÁNO ÁNTONIO DE OLIVEIRÁ 
Lançamento nº: 110710/2026 – (ISS ÁNUÁL FIXO) 
Lançamento nº: 110718/2026 – (TX PODER DE POLI CIÁ) 
Vencimento: 01/06/2026 
  
         Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso III da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca dos lançamentos da TÁXÁ DE PODER DE 
POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O e ISS ÁNUÁL - FIXO, os quais podera o ser impugnados no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
          Á na o impugnaça o dos ca lculos e/ou dos lançamentos tributa rios neste prazo supra, decai o 
direito de recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
          O na o pagamento no prazo de vencimento dos tributos, sujeita o responsa vel tributa rio a 
inscriça o em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo do da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao 
cre dito e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                        
                      

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 049/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 055/2023 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ME DICO 40H e SECRETÁ RIO ESCOLÁR , referente ao Concurso Pu blico de 
Edital Normativo nº 055/2023,  homologado em 20 de Novembro de 2023. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 31485/2026, 30470/2026 e 34856/2026 devidamente autorizado(s) pelo 
Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es 
expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS 
CÁRGO INSCRIÇÁ O NOME DO CÁNDIDÁTO CLÁS. 
ME DICO 40H 47421  RENÁTO ÁUGUSTO FÁCIROLI TOMÁZ 56 
SECRETÁ RIO ESCOLÁR 39724  EMÁNUELLE DO NÁSCIMENTO 14 
SECRETÁ RIO ESCOLÁR 46867 MÁRIÁ LUIZÁ SILVÁ DÁ CRUZ 15 
2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 28 de maio de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
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2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de Final 
de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
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6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 050/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 060/2024 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ÁUXILIÁR DE ODONTOLOGIÁ (nomenclatura alterada para ÁUXILIÁR DE 
SÁU DE BUCÁL), ME DICO 24H E ME DICO PSIQUIÁTRÁ ÁDULTO/INFÁNTIL referente ao Concurso 
Pu blico de Edital Normativo nº 060/2024,  homologado em 25 de Outubro de 2024. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 23751/2026, 27419/2026, 2038/2026 e 32428/2026 devidamente 
autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo pu blico, mediante o 
cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS 
(2 vagas remanescentes para o cargo de auxiliar de odontologia referente ao(s) Edital(is) 041/2026 
e 046/026 em virtude de desiste ncia e fim lista)  
(1 vaga remanescente para o cargo de me dico 24H referente Edital 041/2026 em virtude de 
desiste ncia) 
CÁRGO INSCRIÇÁ O NOME DO CÁNDIDÁTO CLÁS. 
ÁUXILIÁR DE SÁU DE 
BUCÁL 

5828 DIÁNÁ LEONÁRSKI (FL) 4 

ÁUXILIÁR  DE SÁU DE 
BUCÁL 

4076 ÁNGEL THÁIS PEREIRÁ(FL) 12 

ME DICO 24H 4435 MÁRIÁH JOÁNNÁ KOCH GOMES 48 
ME DICO PSIQUIÁTRÁ 
ÁDULTO/INFÁNTIL 

6471 MÁIRÁ THÁIS HÁRO ROSSINI (FL) 8 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 28 de maio de 2026. 
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Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de Final 
de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
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5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  

 
ISABELLA BARONI RIVABEM 

Secretária Municipal de Administração 
 

LEILA ADRIANA NETZEL 
Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 051/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 075/2025 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ÁDMINISTRÁTIVO, ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL, ENGENHEIRO 
CÁRTO GRÁFO, ENGENHEIRO CIVIL, FISIOTERÁPEUTÁ E PSICO LOGO referente ao Concurso Pu blico 
de Edital Normativo nº 075/2025,  homologado em 04 de Fevereiro de 2026. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 29137/2026, 28388/2026, 28673/2026, 10677/2026, 28017/2026 e 
34856/2026 devidamente autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de investidura no cargo 
pu blico, mediante o cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS 
(1 vaga remanescente para o cargo de auxiliar de educaça o infantil referente ao Edital 042/2026 em 
virtude de ause ncia)  
(1 vaga remanescente para o cargo engenheiro civil referente ao Edital 047/2026 em virtude de fim 
de lista) 
CÁRGO INSCRIÇÁ O NOME DO CÁNDIDÁTO CLÁS. 
ÁDMINISTRÁTIVO 49454 ÁNÁ CÁROLINÁ SCHLICHTÁ 18 
ÁDMINISTRÁTIVO 43364  LÁIRYNE CRUZ DE JESUS 19 
ÁDMINISTRÁTIVO 48078  KÁRLÁ CRISTINÁ ÁLVES ROBERTO 20 

ÁDMINISTRÁTIVO 48680 
TENNYLLE CHEYENNE BRÁÁTZ TOPPEL 
REINÁLDIM 

21 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL  

41630  ROSIÁNE DÁ SILVÁ LOPES LÁDÁ  10 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

49424  SÁRÁH HELLEN SOÁRES 11 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

47484  KÁRINÁ DE ÁSSUNCÁO HUCULÁK 12 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

45771  LUÁRÁ DE OLIVEIRÁ 13 
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ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

46450  EMILEISE BÁRÁNKIEVICZ 14 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

45532  
LILIÁNE DE MORÁIS FERREIRÁ DOS SÁNTOS 
RODRIGUES 

15 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

48302  OSVÁLDO DÁ SILVÁ GUIMÁRÁES 16 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

47112  DÁYÁNE CHELÁ MÁGÁLHÁ ES DE OLIVEIRÁ 17 

ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O 
INFÁNTIL 

47625  ISÁBELLE KOSMÁN PÁZ GÁSPÁRETO 18 

ENGENHEIRO 
CÁRTO GRÁFO 

44600  RODRIGO ÁUGUSTO QUIRINO 1 

ENGENHEIRO CIVIL 41825  WECTOR DOS REIS CÁMPOS 9 
ENGENHEIRO CIVIL 45917  GÁBRIEL COUTINHO ÁYRES 10 
FISIOTERÁPEUTÁ 46458  GÁBRIELLY MENIN DYKSTRÁ 1 
PSICO LOGO 49408 EDUÁRDO TORRES ÁNDREÁSSÁ 3 
2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 28 de maio de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
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3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de Final 
de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
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6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 052/2026 
 
REFERENTE ÁO PROCESSO SELETIVO  Nº 035/2025 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ME DICO 24H referente ao Processo Seletivo de Edital Normativo nº 
035/2025,  homologado em 06 de junho de 2025. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 16889/2026. devidamente autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de 
investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS  
(1 vaga remanescente do Edital 048/2026 em virtude de desiste ncia) 
CÁRGO INSCRIÇÁ O NOME DO CÁNDIDÁTO CLÁS. 
ME DICO 24H 204 LUIS HENRIQUE VICO RIBEIRO 23 
2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 21 de maio de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
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3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. Na o sera  facultado o pedido de deslocamento para o final da ordem de classificaça o ao candidato 
convocado no Processo Seletivo Simplificado 035/2025. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 21 DE MÁIO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
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ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 053/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 056/2023 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) PROFESSOR EDUCÁDOR INFÁNTIL referente ao Concurso Pu blico de 
Edital Normativo nº 056/2023,  homologado em 27 de Novembro de 2023. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 34856/2026 devidamente autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de 
investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS 
CÁRGO INSCRIÇÁ O NOME DO CÁNDIDÁTO CLÁS. 
PROFESSOR EDUCÁDOR 
INFÁNTIL 

41453  DÁIÁNE TOPPEL 51 

PROFESSOR EDUCÁDOR 
INFÁNTIL 

39920 VÁLE RIÁ ÁPÁRECIDÁ DE LIMÁ BUX 52 

PROFESSOR EDUCÁDOR 
INFÁNTIL 

40523 TÁIÁNE KELLEY DÁ LUZ ÁIRES 54 

PROFESSOR EDUCÁDOR 
INFÁNTIL 

38690 ÁNDRESSÁ KRÁVETZ MÁRCONDES 55 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 28 de maio de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
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2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de Final 
de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
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6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 054/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 061/2024 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) PROFESSOR NP2 referente ao Concurso Pu blico de Edital Normativo nº 
061/2024,  homologado em 19 de Novembro de 2024. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 34856/2026 devidamente autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de 
investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS 
(1 vaga remanescente referente ao edital 037/2026 em virtude de desiste ncia) 
CÁRGO INSCRIÇÁ O NOME DO CÁNDIDÁTO CLÁS. 
PROFESSOR NP2 20240741213 BEÁTRIS DE LIMÁ FRÁNCO 419 
PROFESSOR NP2 20240740797 LILIÁNE DE PÁULÁ NOBRE 420 
PROFESSOR NP2 20240741083 CINTHIÁ TOBIÁS BORTOLI 421 
PROFESSOR NP2 20240842084 GIOVÁNÁ ÁPÁRECIDÁ CÁVÁLLIM 422 
PROFESSOR NP2 20240740951 RHÁNÁIÁNE CRISTIÁN DÁ SILVEIRÁ DE LIMÁ 423 
PROFESSOR NP2 20240741253 LI VIÁ ODORIGES ÁMÁRO TÁVÁRES 424 
PROFESSOR NP2 20240740928 EVELIN ELOISE FERREIRÁ PINTO 426 
PROFESSOR NP2 20240740101 FRÁNCIELE ÁPÁRECIDÁ PÁZ 427 
PROFESSOR NP2 20240841414 EMERSON JOSE MÁRTINS 428 
PROFESSOR NP2 20240841830 PRISCILÁ DE ÁNDRÁDE DUÁRTE 429 
PROFESSOR NP2 20240741292 BEÁTRIZ DOS REIS 430 
*(Candidata de colocaça o 425 na o compareceu ao edital de convocaça o 037/2026, sendo considerada 
desistente) 
2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
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Data limite: 28 de maio de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, o Termo de Solicitaça o de Final 
de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
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5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 28 DE MÁIO DE 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N° 1504/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 39898/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear THÁMYRES CRISTINÁ MEIRELES DE SOUZÁ, portador (a) do RG/CPF 
150.XXX.XXX-31, para exercer o cargo em regime estatuta rio de ENFERMEIRO, ní vel salarial SÁ-114 
lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE SÁU DE, em decorre ncia da aprovaça o em Concurso 
Pu blico, veiculado atrave s do Edital n° 055/2023. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1505/2026 
 
 O SECRETÁ RIO MUNICIPÁL DE MEIO ÁMBIENMTE, da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 
Estado do Parana , no exercí cio de suas atribuiço es legais, em especial, o disposto no artigo 3º § 6º, da 
Lei Municipal nº. 3062/2019 de 25 de junho de 2019, e o contido no Processo Ádministrativo 
protocolado sob nu mero 40922/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Interromper por interesse da administraça o pu blica, no perí odo de 23 (VINTE E TRE S) 
dias, a fruiça o das fe rias alusivas ao perí odo aquisitivo 2025/2026, do (a) servidor (a) pu blico (a) 
municipal MÁRIÁ MÁRCIÁ PÁULISTÁ PRESLHÁKOSKI, ocupante do cargoem comissa o de DIRETOR 
DE DEPÁRTÁMENTO, reesponsa vel pelo departanmento de  LIMPEZÁ URBÁNÁ E GESTÁ O DE 
RESI DUOS, assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 23 dias restantes, conforme crite rio do (a) 
Secreta rio (a) Municipal, o (a) servidor (a) devera  retornar ao seu ambiente de trabalho na data de 
18/05/2026. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
11 de maio de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

THIAGO DE LIMA TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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PORTARIA Nº 1320/2026 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – DCDA nº 10/2026 
EM ANEXO 
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CME - CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE 
 

Ata da 2a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Esporte E ANEXOS 
EM ANEXO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DO PLENÁRIO PERTENCENTE À CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO – Nº 6/2026 

 
Espe cie: Termo de Cessa o de Uso do Plena rio da Ca mara Municipal de Campo Largo nº 6/2026; 
Processo Ádministrativo nº: 21339/2026; Objeto: Cessa o de Uso do Plena rio da Ca mara Municipal de 
Campo Largo para a realizaça o de eventos da Secretaria Municipal de Educaça o (Formaça o Proteça o 
de Rede). Datas: 15/05/2026 e 13/07/2026; Cedente: CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO; 
Cessiona rio: PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO.  
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AVISO CONTRATAÇÃO DIRETA - PROCESSO ADMINISTATIVO Nº 10/2026 - 
PROCESSO DIGITAL Nº 3395/2026 - DISPENSA Nº 07/2026 

 
PREÁ MBULO 
Á Ca mara Municipal de Campo Largo-PR, CNPJ nº 01.653.199/0001-10, leva ao conhecimento dos 
interessados que realizou Dispensa de Licitaça o, para contrataça o de serviços te cnicos especializados 
de arquitetura/engenharia para elaboraça o de projeto luminote cnico externo de iluminaça o de 
fachada da Ca mara Municipal de Campo Largo-PR, amparo legal art. 72 e art. 75, inciso I, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e demais legislaço es aplica veis. 
OBJETO 
O objeto da presente Dispensa de Licitaça o e  a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataça o 
de empresa para prestaça o de serviços te cnicos especializados de arquitetura/engenharia para 
elaboraça o de projeto luminote cnico externo de iluminaça o de fachada da Ca mara Municipal de 
Campo Largo, conforme tabela constante abaixo: 

Item Co digo Produto - Descriça o 
Unidade - 
Descriça o 

QUÁNTIDÁDE 
VÁLOR 
UNITÁ RIO  

VÁLOR TOTÁL 

1 118775 

PRESTÁÇÁ O DE SERVIÇOS TE CNICOS 
ESPECIÁLIZÁDOS DE 
ÁRQUITETURÁ/ENGENHÁRIÁ PÁRÁ 
ELÁBORÁÇÁ O DE PROJETO 
LUMINOTE CNICO EXTERNO DE 
ILUMINÁÇÁ O. 

SERVIÇO 1 
R$ 
37.000,00 

R$ 37.000,00 

PREÇO TOTÁL R$ 37.000,00 

FORNECEDOR 
GIULIÁ PENZO LOPES LTDÁ, inscrita no CNPJ sob n.º 59.394.682/0001-07, com sede na IRÁUNÁ, nº 
290, Jardim Montevideu - Campo Grande/MS, CEP: 79.035-210, Tel. (67) 9858-7446, e-mail: 
arq.giuliapenzo@gmail.com. 
JUSTIFICÁTIVÁ 
Verifica-se a necessidade de modernizaça o e valorizaça o este tica do pre dio da Ca mara Municipal, por 
meio da implantaça o de um sistema de iluminaça o externa arquitetural e ce nica, com o uso de 
tecnologia adequada, iluminaça o colorida e recursos que permitam a alteraça o de cores e cena rios, 
conforme datas comemorativas, eventos institucionais e campanhas de interesse pu blico. Á 
inexiste ncia de um projeto de iluminaça o de fachada adequado compromete a visibilidade noturna 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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do edifí cio, limita aço es de valorizaça o do patrimo nio pu blico e reduz o potencial de comunicaça o 
institucional com a comunidade. 
FUNDÁMENTÁÇÁ O 
Árt. 72 Caput e art. 75, I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 
Árt. 75. E  dispensa vel a licitaça o: 
Inciso I; para contrataça o que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou 
de serviços de manutença o de veí culos automotores. 
DÁ JUSTIFICÁTIVÁ DE PREÇO – Árt. 72, VII 
Os valores esta o de acordo com os preços praticados no mercado, conforme levantamento realizado 
no sistema Banco de Preços, bem como ampla pesquisa do mercado local para atender a demanda. 
Com isso, chegamos a proposta final de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
DÁ HÁBILITÁÇÁ O – Árt. 72, V 
Em atendimento ao disposto no Árt. 72, V da Lei 14.133/21, a empresa preenche os requisitos de 
habilitaça o e qualificaça o mí nima exigidos. 
DÁ RÁZÁ O DE ESCOLHÁ DO CONTRÁTÁDO – Árt. 72, VI 
Conforme disposto no art. 72, VI da Lei nº14.133/21, a raza o da escolha do contratado se da  pela 
melhor proposta apresentada, cumprindo os ditames do aviso publicado em 11/05/2026, nos termos 
o art. 75, §3º da Lei 14.133/2021. 
DO PRÁZO E VIGE NCIÁ 
O prazo de vige ncia sera  de 12 meses a contar da data da publicaça o resumida do instrumento de 
contrato no Dia rio Oficial do Municí pio de Campo Largo, podendo ser prorrogado por acordo entre 
as partes. 
DO PÁRECER – Árt. 72, III 
Utilizou-se do parecer padra o conforme Portaria nº 32/2024, nos termos do art.53, § 5º da Lei 
14.133/21. 
DÁ DOTÁÇÁ O – Árt. 72, IV 
O cre dito pelo qual ocorrera  a despesa, classificaça o funcional programa tica e categoria econo mica: 
01.001.0001.0031.0029.2150.3.3.90.39.05.00, (Serviços Te cnicos profissionais) que pode ser 
destinada a despesa com Serviços de Engenharia. 
DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS 
Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza contrataça o direta por  Dispensa de 
Licitaça o, sera  divulgado: 
No Dia rio Oficial do Municí pio de Campo Largo; 
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No Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas – PNCP. 
No Site Oficial da Ca mara Municipal de Campo Largo-PR 
 

ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Campo Largo/PR 
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AVISO DE RESULTADO - DISPENSA LICITAÇÃO Nº 07/2026 
 
Processo Ádministrativo: Nº 10/2026 
Espe cie: Dispensa de Licitaça o nº 07/2026; com fundamento nos arts. 72 e art. 75 da Lei 
nº14.133/2021; Favorecido: GIULIÁ PENZO LOPES LTDÁ, inscrita no CNPJ sob n.º 59.394.682/0001-
07, no valor global de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais); Objeto: O objeto da presente dispensa e  
a contrataça o de Serviços Te cnicos Especializados de Árquitetura/Engenharia para elaboraça o de 
Projeto Luminote cnico Externo de Iluminaça o para a Ca mara Municipal de Campo Largo; Processo 
digital: 3395/2026; Processo Ádministrativo: 10/2026; Cobertura Orçamenta ria: 
01.001.0001.0031.0029.2150.3.3.90.39.05.00, (Serviços Te cnicos Profissionais); Áutorizaça o: 
15/05/2026; Ádjudicaça o e Homologaça o: 15/05/2026. 
 

ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES 
Presidente 

Câmara Municipal de Campo Largo/PR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – DCDA nº 10/2026 

 
A Procuradoria-Geral do Município, por meio do Departamento de Controle da Dívida Ativa, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, vem INFORMAR aos seguintes contribuintes: 

 

 

Nome do Contribuinte Código Contribuinte Processo 

Administrativo 

Situação 

SONIA DE JESUS TESKA 3438597 30598 / 2026 Deferido 

EDIVAN DE JESUS DE 

OLIVEIRA 

1454810 37943 / 2026 Deferido 

NILZETE MARIA WILSEK 
BULOW 

1873350 32231 / 2026 Deferido Parcialmente 

 

ORGANIZACAO DE IMOVEIS 
IGUACU LTDA - ME 

319341 25937 / 2026 Deferido Parcialmente 

 

MARLENE APARECIDA FIORI 745952 12536 / 2026 Deferido Parcialmente 

 

SANDRA DA SILVA PORFIRIO 849600 22728 / 2026 Deferido Parcialmente 

 

CINTIA ADRIANA CHAGAS 

MARQUES 

551341 37111 / 2026 Deferido Parcialmente 

 

FERNANDA VANESSA 

COUTINHO DE BRITO DE 

ANDRADE 

398616 33659 / 2026 Indeferido 

MATEUS JOSE 

BOARON 

2585 30513 / 2026 Deferido 

 



2  

Da necessidade de comparecer ou encaminhar ciência ao Departamento de Controle da Dívida Ativa (Bloco 15), 

localizado no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, para as seguintes providências: 

 
1. Processos em situação DEFERIDO: 

Para que o requerente tome conhecimento da decisão proferida no respectivo Processo Administrativo. Após a 

conclusão do procedimento, este deverá ser encerrado e arquivado no prazo máximo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 12 do Decreto Municipal nº 70/2022. 

2. Processos em situação PARALISADO: 

O requerente deverá apresentar os documentos e informações complementares no prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias, sob pena de encerramento do processo, conforme art. 2º, §2º, do Decreto Municipal nº 70/2022. 

3. Processos em situação INDEFERIDO ou DEFERIDO EM PARTE: 

O requerente poderá interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, para reexame em segunda instância 

administrativa, nos termos do art. 154 da Lei Municipal nº 2.087/2008 (Código Tributário Municipal). 

O não atendimento aos prazos estipulados implicará o encerramento do processo administrativo, com posterior 

arquivamento, nos termos do art. 2º, §2º, c/c art. 12 do Decreto Municipal nº 70/2022. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, expede-se o presente edital, que 

será publicado na forma da legislação vigente. 

 
 

 

Departamento de Controle da Dívida Ativa 

Procuradoria-Geral do Município 



CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE

Instituído pela Lei no 3.820 de 21 de novembro de 2024.

Ata da 2  a   Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Esporte

Campo Largo, 30 de abril de 2026.

 

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às 14h00 (quatorze horas),  foi verificado o

quórum  dos  conselheiros  presentes,  iniciando-se  os  trabalhos  da  2a Reunião  Ordinária  do  Conselho

Municipal de Esporte, nas dependências da Secretaria Municipal de Esporte, localizada na Rua Centenário,

no 1140,  Bairro  Vila  Bancária,  Campo Largo,  Estado  do  Paraná,  mediante  convocação do  conselheiro

Presidente, a qual segue anexa. A reunião contou com a presença dos Conselheiros Titulares: Conselheiro

Presidente Cristian Eduardo Gorski da Luz, Secretário de Esporte e Lazer, o Conselheiro Titular Bruno dos

Santos, 1o Secretário, o Conselheiro Titular Rodrigo Ferreira, Assessor Técnico de Nível Superior da SMEL,

o Conselheiro Titular  Haroldo Wohl,  representante da Secretaria Municipal  de Educação, o Conselheiro

Titular  Abel  Borges  de  Sampaio,  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  Orçamentos,

Conselheiro Titular Vinícius Brainta, representante do Conselho Regional de Educação Física da 9 a Região

– CREF9; Conselheiro Titular Gabriel Lonam Narue dos Santos, representante dos Atletas Amadores de

Campo Largo; Luciane Aparecida Maneira Stedrezk,  representante dos Paratletas Amadores de Campo

Largo; Conselheiro Titular Marcelo Antonio Weber, representante da Associação Comercial e Industrial de

Campo Largo – ACICLA.  Conselheiros Suplentes:  Cirene Borssoi,  Chefe de Divisão da SMEL.  Demais

presentes conforme lista de presença que segue anexa a esta ata. Conselheiros Titulares ausentes: Adriano

José Malinowski,  representante dos Atletas Amadores de Campo Largo;  Jéssica Camila  da Silva Cruz,

representante dos Atletas Amadores de Campo Largo. Conselheiros Suplentes ausentes: Tatiane Aparecida

Cochinski,  representante da SMEL;  Luiz Felipe Cardoso Rocha,  representante da SMEL;  Taísa Helena

Jochinsein, representante da Secretaria Municipal de Educação; Kaliane Machado dos Santos, Secretaria

Municipal  de  Saúde;  Thiago  Murilo  Rossa,  representante  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e

Orçamentos;  Vinicius Bernardo Stedrezk,  representante dos Atletas Amadores de Campo Largo;  Murilo

Henrique Galvão da Silva, representante dos Atletas Amadores de Campo Largo; Kelwin Santos da Cruz,

representante dos  Atletas  Amadores de Campo Largo;  Alcides Miguel  Krzyzanovski,  representante  dos

Paratletas  Amadores  de  Campo  Largo;  Emanuel  Pereira  de  Andrade,  representante  da  Associação

Comercial  e  Industrial  de  Campo Largo  – ACICLA.  Os trabalhos  foram abertos  pelo  Presidente,  o  Sr.

Cristian Eduardo Gosrki da Luz, que agradeceu a presença dos conselheiros e destacou a relevância de

cada reunião e dos temas a serem discutidos. Prosseguiu a ordem do dia. 1. Leitura da ATA da 1a Reunião

Ordinária  do dia  13 de março de 2026.  A leitura  da ata foi  dispensada e a aprovação ratificada por

unanimidade. 2. Constituição da Comissão para alteração da Lei no 3.820 de 21 de novembro de 2024.

Discussão e deliberação sobre a definição dos membros que irão compor a Comissão responsável pelos

trabalhos  de  alteração  da  Lei  que  institui  o  CME,  assegurando-se  a  composição  paritária.  Ficou

estabelecido que a Comissão será composta por: dois representantes do Governo Municipal, vinculados à

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: conselheiro Bruno dos Santos e conselheiro Rodrigo de Paula



Ferreira. Dois representantes da sociedade civil organizada, integrantes dos Atletas Amadores de Campo

Largo:  Adriano  José  Malinowski  e  Gabriel  Lonam Narue  dos  Santos.  Os  membros  serão  oficialmente

nomeados por meio de resolução. 3. Apresentação e aprovação dos Planos de Aplicação do pedido de

Recursos do Fundo Estadual de Esporte. O 1o Secretário, Bruno dos Santos, inicialmente destacou os

pontos relacionados à aprovação de projetos e captação de recursos, com vistas ao protocolo e participação

do município  no processo de liberação  de verbas  do  Estado.  Na sequência,  apresentou  os planos  de

trabalho  referentes  às  quatro  linhas  de  repasse  estabelecidas  pela  Deliberação  01/2026  do  Conselho

Estadual de Esporte, com recursos oriundos do Fundo Estadual de Esporte, conforme descrito a seguir.

Linha 1, Investimentos: Revitalização do telhado do Ginásio Municipal Romano Zanlorenzi, situado na Rua

Pernambuco, no  55, Bairro Itaqui, Campo Largo, Paraná, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais);

Pintura interna e externa do Ginásio Municipal  Antônio Lacerda Braga – Vila Olímpica,  situado na Rua

Centenário, no 1140, Bairro Vila Bancária, Campo Largo, Paraná, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais);

Pintura interna e externa do Ginásio Municipal Tereza Rincoski – Vila Olímpica, situado na Rua Centenário,

no  1140,  Bairro  Vila  Bancária,  Campo  Largo,  Paraná,  no  valor  de  R$  100.000,00  (Cem  mil  reais);

Revitalização da piscina existente localizada no anexo ao Ginásio Municipal Antônio Lacerda Braga – Vila

Olímpica,  incluindo sua ampliação para as dimensões finais de 8,00m x 3,00m com endereço na Rua

Centenário, no  1140, Bairro Vila Bancária, Campo Largo, Paraná, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil

reais);  Aquisição  de  1  (um)  veículo  picape  4x4,  cabine  dupla,  capacidade  de  carga,  no  valor  de

R$280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais). Linha 2 - Políticas Públicas Municipais: Treinamento esportivo

de  atletas  na  modalidade  de  Ginástica  Rítmica  e  participação  das  equipes  de  alto  rendimento  em

campeonatos  regionais  e  estaduais,  no  valor  de  final  de  R$  135.658,00  (Cento  e  trinta  e  cinco  mil,

seiscentos e cinquenta e oito reais). Linha 3 - Municípios sede: Jogos Oficiais do Paraná, no valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais). Linha 4 - Seleção de Projetos: Reestruturação, com aplicação de massa

asfáltica CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente), da pista de atletismo localizada no Parque Newton

Puppi, no endereço Rua da Subestação de Enologia, 1444, Vila Bancária, CEP 83601-450, no município de

Campo Largo,  Paraná, com matrícula n.  8540, no valor de 2.000.000,00 (Dois milhões de reais).  Após

discussão e deliberação acerca dos planos de aplicação de cada linha de recurso, os documentos anexos à

presente ata foram aprovados por unanimidade. Finalizadas questões da ordem do dia, foi franqueada a

palavra  aos  presentes  para  manifestações  e  outros  assuntos.  O  Presidente  agradeceu  a  presença  e

contribuição de todos os membros conselheiros, ressaltando a importância do Conselho em decisões que

demandam deliberações  de  recursos.  Dada  e  traçada  a  presente  ata  foi  lavrada  pelo  Conselheiro  1o

Secretário Bruno dos Santos sendo aprovada por todos e firmada por quem de direito. 

Cristian Eduardo Gorski da Luz
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Presidente do Conselho Municipal de Esporte

Bruno dos Santos
Superintendente da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

1o Secretário do Conselho Municipal de Esporte





PLANO DE TRABALHO PARA INVESTIMENTOS

1. Identificação do Proponente

PROPONENTE

Identificação Município de Campo Largo

CNPJ  76.105.618/0001-88

Natureza  Pessoa Jurídica de Direito Público (Administração Pública Direta Municipal)

Endereço  Av Padre Natal Pigato, n.925, Bairro Vila Elizabeth, CEP 83601630, Campo 
Largo/PR

Telefone  41 3291-5091

Responsável  Maurício Roberto Rivabem

RG  4729969-1 CPF  836.772.409-72

Cargo  Prefeito Nomeação  01/01/2025

Conselho Municipal do Esporte Lei n.º 3.820 de 21 de Novembro de 2024

Fundo Municipal do Esporte Lei n.º 3.820 de 21 de Novembro de 2024

Fundo Municipal do Esporte CNPJ n.º 64.986.285/0001-64

Agência  0695-5 Conta  85374-7

Banco  Banco do Brasil



2. OBJETO

O objeto do presente projeto destina-se aos seguintes elementos:

2.1  Elemento 51 – Obras e instalações

               

    

2.1.2 Pintura interna e externa do Ginásio Municipal Antônio Lacerda Braga – Vila Olímpica, situado na 

Rua Centenário, no 1140, Bairro Vila Bancária, Campo Largo, Paraná.

                

        

               

                 

        

2.2  Elemento 52 – Equipamentos e materiais permanentes

                 

    

3. JUSTIFICATIVAS

3.1 – O Município de Campo Largo, por meio dos Elementos 51 e 52, pretende ampliar as ações, 

proporcionar maior segurança e promover um maior número de atendimentos e eventos esportivos, em 

atenção aos objetivos e diretrizes do Sistema Esportivo Estadual, regulamento contido no Decreto 

Estadual n.º 3.809/20231.

1 Art. 3º O SEE/PR tem por objetivos:
I - integrar os municípios e as organizações que atuam na área esportiva;

II - atuar de modo a efetivar políticas que visem à gestão compartilhada, ao cofinanciamento e à cooperação técnica entre 
seus integrantes;
III - estabelecer as responsabilidades dos integrantes na estruturação, regulação, manutenção e expansão das atividades e 



das políticas públicas na área esportiva;
IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as peculiaridades de cada um dos integrantes.

3.1.1 – Item: 2.1.1 Revitalização do telhado do Ginásio Municipal Romano Zanlorenzi, situado na Rua 

Pernambuco, no 55, Bairro Itaqui, Campo Largo, Paraná, justifica-se pela necessidade de recuperar a 

estrutura do telhado, atualmente em estado precário, bem como de aprimorar a vedação e reforçar sua 

segurança e durabilidade, tornando o espaço mais seguro e adequado para a realização de eventos 

esportivos;

3.1.2 – Item: 2.1.2 Pintura interna e externa do Ginásio Poliesportivo Municipal Antônio Lacerda Braga – 

Vila Olímpica e item: 2.1.3 Pintura interna e externa do Ginásio Poliesportivo Municipal Tereza Rincoski – 

Vila Olímpica, ambos localizados na Rua Centenário, no 1140, Bairro Vila Bancária, Campo Largo, Paraná, 

visa manter a conservação da estrutura existente que é primordial, sendo que cuidados com a pintura, 

revestimentos e acabamentos ajudam a evitar desgastes precoces, infiltrações e corrosão. Além disso, a 

valorização estética do espaço contribui para atrair mais participantes, eventos e investimentos no setor 

esportivo;

3.1.3 – Item: 2.1.4 Revitalização da piscina existente localizada no anexo ao Ginásio Municipal Antônio 

Lacerda Braga – Vila Olímpica, incluindo sua ampliação para as dimensões finais de 8,00m x 3,00m, tem 

por objetivo garantir a utilização da piscina, atualmente desativada, incluindo intervenções de melhoria 

estrutural e ampliação com o objetivo de atender à faixa etária de 4 a 6 anos, público que hoje não pode 

ser contemplado devido às limitações físicas e operacionais da piscina atual. Com tudo, visa promover 

condições adequadas de uso, segurança e acessibilidade.

3.2 – O Município de Campo Largo, por meio do Elemento 52, item: 2.2.1 que visa a aquisição de 1 (um) 

veículo picape 4x4, cabine dupla, capacidade de carga, no valor de R$280.000,00 (Duzentos e oitenta 

mil reais). A presente solicitação justifica-se em razão do fluxo de atendimentos realizados no interior do 

Município, que conta com uma área territorial total de 1.239,801 km² e abrange diversos distritos, entre 

eles Ferraria, Bateias, Três Córregos, São Silvestre e São Pedro, os quais demandam deslocamento por 

estradas não pavimentadas, bem como o transporte de materiais diversos, como cama elástica e outros 

equipamentos esportivos e recreativos utilizados pela Secretaria de Esporte e Lazer em suas ações e 

eventos. Dessa forma, considerando a extensão territorial do município e as condições das vias de 

acesso, faz-se necessária a disponibilização de veículo adequado, com capacidade para atender às 

demandas de deslocamento e transporte de equipamentos, garantindo maior eficiência, segurança e 

continuidade na prestação dos serviços oferecidos à população.



O Município de Campo Largo, integrante da Região Metropolitana de Curitiba, possui uma população de 

136.327 habitantes, conforme o Censo de 2022. Seu Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

(IDHM), segundo o PNUD (2010), é de 0,745, valor considerado alto (faixa entre 0,700 e 0,799), o que 

indica bons níveis de desenvolvimento em aspectos como renda, educação e longevidade.

 

                

               

   

O município foi sede dos Jogos Abertos em 2025 e sediará os Jogos Abertos em 2026.

4. Metas

4.1 Com a execução dos projetos propostos pretende-se atingir as seguintes metas quantitativas:

Objeto Quantitativo Prazo de
Duração

Valor Total
Estimado

      

 01 6 meses R$200.000,00

       

   01 4 meses R$100.000,00

       

  01 4 meses R$100.000,00

     

      

 

01 4 meses R$60.000,00

       

       

      
01 2 meses 280.000,000



4.2  Com a execução dos projetos propostos pretende-se atingir as seguintes metas qualitativas:

Meta Atletas Atendimentos 
Mensais

Crianças 200

Idosos 200

Deficientes 80
Treinamento Esportivo

Mulheres 200

Competições ou Eventos 
Esportivos

Eventos 4

Crianças 10.000

Idosos 5.000

Deficientes 200
Formação Esportiva e Esporte 

para Toda Vida

Mulheres 5000

5. Etapa

               

Cronograma Administrativo

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

Planejamento Contratações Execução

Execução

Prestação de 
Contas



Cronograma Financeiro – Ano 2027

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

R$ 
230.000,00

R$ 
280.000,00

R$ 
100.000,00

R$ 
30.000,00

R$ 
100.000,00

6. Custo do Projeto

6.1 Os projetos têm custo estimado no total de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais).

7. Aprovação
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS

1. Identificação do Proponente

PROPONENTE

Identificação Município de Campo Largo

CNPJ  76.105.618/0001-88

Natureza  Pessoa Jurídica de Direito Público (Administração Pública Direta Municipal)

Endereço  Av. Padre Natal Pigato, n.925, Bairro Vila Elizabeth, CEP 83601630, Campo 
Largo/PR

Telefone  41 3291-5091

Responsável  Maurício Roberto Rivabem

RG  4729969-1 CPF  836.772.409-72

Cargo  Prefeito Nomeação  01/01/2025

Conselho Municipal do Esporte Lei n.º 3.820 de 21 de Novembro de 2024

Fundo Municipal do Esporte Lei n.º 3.820 de 21 de Novembro de 2024

Fundo Municipal do Esporte CNPJ n.º 64.986.285/0001-64

Agência  0695-5 Conta  85375-5

Banco  Banco do Brasil



2. OBJETO

                

               

               

      

3. JUSTIFICATIVA

3.1 – O Município de Campo Largo, pretende a reestruturação com modificação da base existente através 

da aplicação de massa asfáltica CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente) na pista de atletismo 

localizada no Parque Newton Puppi, no Município de Campo Largo, para ampliação de ações e eventos 

desportivos, garantindo uma gestão responsiva, com maior eficiência à população que anseia por uma 

estrutura caracterizada para a prática da modalidade de atletismo, bem como, práticas esportivas e de 

lazer, em atenção aos objetivos e diretrizes do Sistema Esportivo Estadual, regulamento contido no 

Decreto Estadual n.º 3.809/20231.

             

  

               

              

                    

        

O município participa dos Jogos Oficiais do Estado do Paraná, de forma recorrente, nas seguintes 

competições: Jogos Escolares do Paraná, Jogos Abertos do Paraná, Paraná Bom de Bola, 

PARAJEPS, Paraná Combate, Jogos da Juventude, JIIDO.

O município foi sede dos Jogos Abertos em 2025 e sediará os Jogos Abertos em 2026.

1 Art. 3º O SEE/PR tem por objetivos:
I - integrar os municípios e as organizações que atuam na área esportiva;

II - atuar de modo a efetivar políticas que visem à gestão compartilhada, ao cofinanciamento e à cooperação técnica entre 
seus integrantes;
III - estabelecer as responsabilidades dos integrantes na estruturação, regulação, manutenção e expansão das atividades e 
das políticas públicas na área esportiva;
IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as peculiaridades de cada um dos integrantes.



4. Metas

4.1 Com a execução do projeto proposto pretende-se atingir as seguintes metas quantitativas:

Objeto Quantitativo Prazo de
Duração

Valor Total
Estimado

      

   01 12 meses R$2.000.000,00

4.2  Com a execução do projeto proposto pretende-se atingir as seguintes metas qualitativas:

Meta Atletas Atendimentos 
Mensais

Crianças 100

Idosos 200

Deficientes 100
Treinamento Esportivo

Mulheres 500

Competições ou Eventos 
Esportivos

Eventos 2

Crianças 200

Idosos 400

Deficientes 100
Formação Esportiva e Esporte 

para Toda Vida

Mulheres 1.500

Público Geral População 15.000



5. Etapa

               

Cronograma Administrativo

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

Planejamento Contratações Execução

Execução

Prestação de 
Contas

Cronograma Financeiro – Ano 2026

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12

R$ 
500.000,00

R$ 
500.000,00

R$ 
500.000,00

R$ 
500.000,00

6. Custo do Projeto

6.1 O projeto tem custo estimado de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais).

7. Aprovação

7.1 O presente projeto foi avaliado e aprovado pelo responsável legal do Município de 

Campo Largo nos aspectos técnicos e financeiros.
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